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DCTF. MULTA POR ATRASO NA ENTREGA.

O cumprimento da obrigacdo acessoria fora dos prazos previstos na legislacéo
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 Ano-calendário: 2006
 DCTF. MULTA POR ATRASO NA ENTREGA. 
 O cumprimento da obrigação acessória fora dos prazos previstos na legislação tributária sujeita o infrator à aplicação da multa de 2% (dois por cento) sobre o montante dos tributos e contribuições informados em DCTF, ainda que não integralmente pago, por mês-calendário ou fração, respeitado o percentual máximo de 20% (vinte por cento).
  
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, não conhecer do recurso voluntário em relação às matérias de cunho constitucional suscitadas e, na parte conhecida, no mérito, a ele negar provimento.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Paulo Mateus Ciccone - Presidente
 
 (documento assinado digitalmente)
 Marco Rogério Borges - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marco Rogério Borges, Leonardo Luis Pagano Gonçalves, Evandro Correa Dias, Paula Santos de Abreu, Iágaro Jung Martins, Junia Roberta Gouveia Sampaio, Luciano Bernart e Paulo Mateus Ciccone.
 
  Trata o presente de Recurso Voluntário interposto em face de decisão proferida pela 1a Turma de Julgamento da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Campinas - SP, através do acórdão 05-37.405, que julgou IMPROCEDENTE a impugnação do contribuinte em epígrafe, doravante chamado de recorrente. 

Da autuação fiscal e impugnação:
Por bem descrever os termos da autuação fiscal e respectiva impugnação, transcrevo o relatório pertinente na decisão a quo:
Versa o presente processo sobre Autos de Infração, donde se extrai a exigência do pagamento de multa por falta de entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF) relativa ao 1º semestre de 2006, no valor de R$ 70.426,41
Inconformado com a exigência, o Contribuinte impugnou o lançamento, sob a alegação, em breve síntese, de que multa imposta constitui ofensa ao princípio da proporcionalidade. Assinala que a autuação não lhe possibilitou o exercício de defesa, e busca a declaração de nulidade ou o cancelamento da autuação ou a redução da multa em 10 %.

Da decisão da DRJ:
Ao analisar a impugnação, a DRJ, primeira instância administrativa, decidiu por NEGAR PROVIMENTO TOTAL à mesma, por unanimidade.
A decisão foi ementada nos seguintes termos:
Assunto: Obrigações Acessórias
Ano-calendário: 2006
MULTA POR ATRASO NA ENTREGA.
Restando caracterizada a entrega em atraso da DCTF, é devida a exigência de multa pelo descumprimento da obrigação acessória. Argüições de ilegalidade e inconstitucionalidade. Não compete à autoridade administrativa a apreciação de constitucionalidade e legalidade das normas tributárias, cabendo-lhe observar a legislação em vigor.
MULTA PELO ENTREGA EM ATRASO DA DCTF. 
Inexiste CERCEAMENTO do direito de defesa quando o auto de infração indica claramente os fatos e motivos da imposição de penalidade, e a prática infratora administrativa.
MULTA. CARÁTER CONFISCATÓRIO 
A vedação ao confisco previsto na Constituição Federal é dirigida ao legislador, cabendo à autoridade administrativa apenas aplicar a lei nos moldes que o poder competente a instituiu.

Do voto do relator, que foi acompanhado unanimemente pelo colegiado de primeira instância administrativa, extrai-se os seguintes excertos e destaques que entendo mais importantes para fundamentar a sua decisão final:
Vejamos as preliminares de nulidade. 
Ofensa ao Princípio da Proporcionalidade/Confisco e Cerceamento de Defesa
A extemporaneidade na entrega de declaração de tributos, no prazo fixado pela norma, é considerada como sendo descumprimento de obrigação tributária exigida do contribuinte. 
Embora seja ela obrigação acessória, sua pena pecuniária está prevista no § 3º do artigo 5º, do Decreto-lei nº 2.124, de 13 de junho de 1984 abaixo transcrito:
�Art. 5º O Ministro da Fazenda poderá eliminar ou instituir obrigações acessórias relativas a tributos federais administrados pela Secretaria da Receita Federal.
§ 3º. Sem prejuízo das penalidades aplicáveis pela inobservância da obrigação principal, o não cumprimento da obrigação acessória na forma da legislação sujeitará o infrator à multa de que tratam os §§ 2º, 3º e 4º do artigo 11 do Decreto-lei nº 1.968, de 23 de novembro de 1982, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto-lei nº 2.065, de 26 de outubro de 1983.�
Transcrevendo o artigo 11, do Decreto-lei nº 1.968, de 23 de novembro de 1982, a multa é aplicada da seguinte forma:
�Art. 11. a pessoa física ou jurídica é obrigada a informar à Secretaria da Receita Federal os rendimentos que, por si ou como representante de terceiros, pagar ou creditar no ano anterior, bem como o imposto de renda que tenha retido.
Cumpre esclarecer que a multa ora exigida decorre de fatos ocorridos na vigência de Instruções Normativas que regulamentaram as penalidades previstas no artigo 7º da Lei nº 10.426 de abril de 2002, reproduzido a seguir:
Art. 7º O sujeito passivo que deixar de apresentar Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica - DIPJ, Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, Declaração Simplificada da Pessoa Jurídica, Declaração de Imposto de Renda Retido na Fonte - DIRF e Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais - Dacon, nos prazos fixados, ou que as apresentar com incorreções ou omissões, será intimado a apresentar declaração original, no caso de não-apresentação, ou a prestar esclarecimentos, nos demais casos, no prazo estipulado pela Secretaria da Receita Federal - SRF, e sujeitar-se-á às seguintes multas:
(...)
II - de dois por cento ao mês-calendário ou fração, incidente sobre o montante dos tributos e contribuições informados na DCTF, na Declaração Simplificada da Pessoa Jurídica ou na Dirf, ainda que integralmente pago, no caso de falta de entrega destas Declarações ou entrega após o prazo, limitada a vinte por cento, observado o disposto no § 3º;
 (...)
Portanto, a multa aplicada tem como fundamento os dispositivos legais acima citados e normativos, motivo pelo qual não confere razão ao contribuinte quanto à alegação de ofensa ao princípio da legalidade ou da proporcionalidade.
Pondera-se, ainda, que, consoante o parágrafo único, do artigo 142, do CTN, a atividade administrativa do lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional. 
Por ser o lançamento ato privativo da autoridade administrativa é que a lei atribui à Administração o poder de impor, por meio da legislação tributária, ônus e deveres aos particulares, denominados, genericamente, "obrigações acessórias", que têm por objeto as prestações, positivas ou negativas no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos (art. 113, § 2º do CTN). Quando a obrigação acessória não é cumprida, fica subordinada à multa específica (art. 113, § 3º, do CTN). Assim é que a Administração exige do particular diversos procedimentos. 
No caso, a obrigação acessória implicou não só o cumprimento do ato de entregar a declaração, como também, o dever de fazê-lo no prazo previamente determinado, independentemente de qualquer procedimento fiscal. 
Desse modo, a entrega não exime o contribuinte da penalidade, posto que esta está claramente definida, tanto para a hipótese da não entrega, quanto para o caso de seu implemento fora do tempo determinado.
Doutro lado, a autuação trouxe todos os elementos do tipo infracional tributário, como indicação da espécie de declaração não apresentada (DCTF � 1º sem/2006), nº de meses de atraso (17 meses), data normativa para entrega (06/10/2006) e data da efetiva entrega (20/02/2008 - de forma a restar configurado o descumprimento da obrigação acessória no prazo avençado), metodologia de cálculo da penalidade (valor da DCTF X 20% = 140.852,62 X 50% - respeitados os normativos vigentes e aplicáveis aos fatos), descrição dos fatos e fundamentação legal.
Portanto, não cabe alegação de cerceamento de defesa, pela impossibilidade de entendimento da autuação. Ao contrário, o AI descreve os fatos e fundamentos, demonstrando regularidade formal do lançamento, na forma do Decreto 70.235/72.
Afastada, então, a alegação de cerceamento de defesa.
Insta ressaltar ademais que as alegações relativas a ilegalidade e inconstitucionalidade, aqui inseridas as ofensas a princípios, não podem ser examinadas por exorbitarem à competência das autoridades administrativas, às quais cabe apenas cumprir as determinações da legislação em vigor.
Nesse contexto, a autoridade administrativa, por força de sua vinculação ao texto da norma legal, e ao entendimento que a ele dá o Poder Executivo, deve limitar-se a aplicá-la, sem emitir qualquer juízo de valor acerca da sua constitucionalidade ou outros aspectos de sua validade.
Essa vinculação somente deixa de prevalecer quando a norma em discussão já tiver sido declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, o que não ocorreu no caso dos presentes autos.
Portanto, convém destacar que existindo dispositivos que estabelecem uma obrigação acessória por parte do sujeito passivo, e que impõem uma multa pelo seu descumprimento - sendo tais dispositivos integrantes da legislação tributária, conforme estabelecido nos arts. 96 e 100, I, do CTN -, a sua observância é obrigatória por parte das autoridades administrativas; assim, em relação à legislação que fundamenta a autuação, arrolada no auto de infração em comento, os agentes do fisco estão plenamente vinculados, e sua desobediência pode causar a responsabilização funcional, conforme previsão do parágrafo único do art. 142 do CTN.
Sobre esta questão é mansa e pacífica a jurisprudência dos Conselhos de Contribuintes, atual CARF, como se vê nas ementas das decisões abaixo:
ARGÜIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE E ILEGALIDADE.
Às instâncias administrativas não competem apreciar vícios de ilegalidade ou de inconstitucionalidade das normas tributárias, cabendo-lhes apenas dar fiel cumprimento à legislação vigente. (Acórdão nº 203-12.529, de 19/10/2007 � 3ª Câmara � 2º Conselho de Contribuintes)
LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA. EXAME DA ILEGALIDADE / INCONSTITUCIONALIDADE.
Não compete ao Poder Executivo o exame da ilegalidade/inconstitucionalidade da legislação tributária, competência exclusiva do Poder Judiciário. (Acórdão nº 302-38.354, de 23 de janeiro de 2007, 3ª Câmara do 3º Conselho de Contribuintes)
JULGAMENTO ADMINISTRATIVO � INCONSTITUCIONALIDADE � ILEGALIDADE. COMPETÊNCIA.
Compete à autoridade administrativa de julgamento a análise da conformidade da atividade de lançamento com as normas vigentes, não se podendo decidir, em âmbito administrativo, pela inconstitucionalidade ou ilegalidade de leis ou atos normativos. (Acórdão nº 102-49034, de 24 de abril de 2008, 2ª Câmara do 1º Conselho de Contribuintes).

O CARF sumulou a matéria recentemente:

Súmulas 1 do 1º e 2º CC
Enunciado
O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.

Desta forma, não cumpre examinar as alegações de ilegalidade e inconstitucionalidade na esfera de julgamento administrativo, motivo pelo qual afasto as alegações de nulidade sob tal fundamento.
A alegação de ofensa ao confisco insere-se neste contexto.
A vedação ao confisco, prevista na Constituição Federal, é dirigida ao legislador. 
Tal princípio orienta a feitura da lei, que deve observar a capacidade contributiva e não pode dar ao tributo a conotação de confisco. Não observado esse princípio, a lei deixa de integrar o mundo jurídico, por inconstitucional.
Uma vez positivada a norma, é dever da autoridade fiscal aplicá-la sem perquirir acerca da justiça ou injustiça dos efeitos que gerou. O lançamento é uma atividade vinculada. É de se presumir, portanto, que a lei aprovada nos moldes constitucionais tenha estabelecido multas dentro de limites aceitáveis. 
Assim, não compete à autoridade administrativa declarar ou reconhecer a inconstitucionalidade de lei, pois essa competência foi atribuída em caráter privativo ao Poder Judiciário pela CF, conforme art. 102.
Como já apontamos, a mais abalizada doutrina escreve que toda atividade da Administração Pública se passa na esfera infralegal e que as normas jurídicas, quando emanadas do órgão legiferante competente, gozam de uma presunção de constitucionalidade, bastando sua mera existência para inferir a sua validade.
Vale dizer que, inovado o sistema jurídico com uma norma emanada do órgão competente, ela passa a pertencer ao sistema, cabendo à autoridade administrativa tão-somente velar pelo seu fiel cumprimento até que seja expungida do mundo jurídico por uma outra superveniente ou por resolução do Senado da República publicada posteriormente à declaração de sua inconstitucionalidade pelo Supremo Tribunal Federal.
Assim, estando devidamente fundamentada na autuação a infração cometida, e tendo sido aplicada a penalidade prevista na legislação tributária, não há como prosperar a argüição de violação a qualquer preceito constitucional.
Perdão
Quanto à solicitação aventada no sentido da redução da multa, cumpre esclarecer que, nos termos da legislação de regência (CTN, art. 172), somente a lei pode autorizar a autoridade administrativa a conceder remissão total ou parcial do crédito tributário. 
Assim, como no presente caso não existe mencionada lei autorizadora da remissão, não há como deferir o pedido de perdão (remissão) formulado pelo impugnante.
Desta forma, afastadas as alegações de nulidade, VOTO por julgar improcedente a impugnação, mantendo integralmente a multa imposta.


Do Recurso Voluntário:
Tomando ciência da decisão a quo em 20/04/2012, a recorrente apresentou o recurso voluntário em 22/05/2012 (efls. 33 e segs), ou seja tempestivamente.
No mesmo, em essência reforça os pontos já alegados na sua peça impugnatória, dos quais destaco abaixo:
- houve cerceamento de defesa, pois no seu entender, as descrições das infrações no auto de infração não foram realizadas em notificação ao contribuinte com a devida clareza. Subsidiariamente, tece várias considerações de cunho constitucional;
- da inobservância dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade da multa aplicada, pois ao lei falar no mínimo de 2% e no máximo de 20%, caberia a aplicação de 2% ao seu caso;

É o relatório.


 
Conselheiro Marco Rogério Borges, Relator.

Conforme relatório que precede o presente voto, o recurso voluntário é tempestivo e atende os requisitos regimentais para a sua admissibilidade, pelo que o conheço, como se verificará, parcialmente.

Do recurso voluntário:
Como já visto no relatório, a discussão cinge-se a autuação fiscal de multa por atraso na entrega da DCTF por parte da recorrente.
Sua linha defesa apresentada na peça recursal, quase idêntica a sua impugnação, foi atacar os seguintes pontos: 
- houve cerceamento de defesa, pois no seu entender, as descrições das infrações no auto de infração não foram realizadas em notificação ao contribuinte com a devida clareza. Subsidiariamente, tece várias considerações de cunho constitucional;
- da inobservância dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade da multa aplicada, pois ao lei falar no mínimo de 2% e no máximo de 20%, caberia a aplicação de 2% ao seu caso;

No que tange à alegação de cerceamento de defesa na autuação fiscal, por entender que não foi devidamente clara, entendo que não procede. 
Em análise ao auto de infração (efl. 17), modelo comum para todos os casos similares, há todos os elementos necessários tanto na legislação quanto para sua compreensão. Inclusive, há um quadro � 5- descrição dos fatos e fundamentação legal que detalha a imputação, de forma bem clara.
Assim, considerando o que consta nos autos, REJEITO a alegação de nulidade suscitada.

No que tange à base de cálculo e respectivo cálculo para aplicação da multa por atraso na entrega da DCTF, sua previsão legal encontra-se no art. 7º da Medida Provisória n.º 16, de 2001, convertida na Lei n.º 10.426, de 2002, que tem a seguinte redação, in verbis :
�Art. 7º O sujeito passivo que deixar de apresentar Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ), Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF), Declaração Simplificada da Pessoa Jurídica e Declaração de Imposto de Renda Retido na Fonte (DIRF), nos prazos fixados, ou que as apresentar com incorreções ou omissões, será intimado a apresentar declaração original, no caso de não-apresentação, ou a prestar esclarecimentos, nos demais casos, no prazo estipulado pela Secretaria da Receita Federal, e sujeitar-se-á às seguintes multas:
I - de 2%(dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidente sobre o montante do imposto de renda da pessoa jurídica informado na DIPJ, ainda que integralmente pago, no caso de falta de entrega desta Declaração ou entrega após o prazo, limitada a 20%(vinte por cento), observado o disposto no § 3;
II - de 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidente sobre o montante dos tributos e contribuições informados na DCTF, na Declaração Simplificada da Pessoa Jurídica ou na DIRF, ainda que integralmente pago, no caso de falta de entrega destas Declarações ou entrega após o prazo, limitada a 20%(vinte por cento), observado o disposto no § 3;
III - de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10(dez) informações incorretas ou omitidas.
§ 1º Para efeito de aplicação das multas previstas nos incisos I e II do caput , será considerado como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo originalmente fixado para a entrega da declaração e como termo final à data da efetiva entrega ou, no caso de não-apresentação, da lavratura do auto de infração.
§ 2º Observado o disposto no § 3º, as multas serão reduzidas:
I - à metade, quando a declaração for apresentada após o prazo, mas antes de qualquer procedimento de ofício;
II - a 75%(setenta e cinco por cento), se houver a apresentação da declaração no prazo fixado em intimação.
§ 3º A multa mínima a ser aplicada será de:
I- R$ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de pessoa física, pessoa jurídica inativa e pessoa jurídica optante pelo regime de tributação previsto na Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996;
II - R$ 500,00 (quinhentos reais), nos demais casos.
§ 4º Considerar-se-á não entregue a declaração que não atender às especificações técnicas estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal.
§ 5º Na hipótese do § 4º, o sujeito passivo será intimado a apresentar nova declaração, no prazo de 10(dez) dias, contado da ciência da intimação, e sujeitar-se-á à multa prevista no inciso I do caput, observado o disposto nos §§ 1º a 3º.� 

Assim, conforme consta no auto de infração, o prazo de entrega da DCTF em discussão nos autos foi em 06/10/2006, e a entrega ocorreu só em 20/02/2008. Houve a devida imputação legal para o cálculo do valor, que limita em 20% o montante da multa ao total dos débitos declarados. 
Assim, totalmente improcedente o pedido de ser cobrado só 2% - há a mera aplicação do texto legal.

No que tange a várias abordagens da sua linha de defesa adotada na sua peça recursal, como seria uma ofensa aos princípios da razoabilidade, da proporcionalidade, entre outros, compreendo que se afasta das possibilidades de manifestação deste colegiado. Em verdade, há vedação expressa no art. 26-A do Decreto 70.235/1972 que se adentre ao mérito de validade constitucional de normas legais no âmbito da do processo administrativo fiscal:
Art. 26-A. No âmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade

Para tanto foi editada a Súmula CARF nº 2, a qual tão somente vem a espelhar o monopólio do Poder Jurisdicional sobre a temática:
Súmula CARF nº 2: O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
Destarte, NÃO CONHEÇO do recurso voluntário no que tange a este item.

Conclusão:
Considerando o exposto acima, voto no sentido de CONHECER PARCIALMENTE o recurso voluntário, e na parte conhecida, em NEGAR PROVIMENTO ao mesmo.

 (documento assinado digitalmente)
Marco Rogério Borges

 

 



FI. 2 do Ac6rddo n.° 1402-005.184 - 12 Sejul/4% Camara/22 Turma Ordinaria
Processo n° 13899.000226/2010-75

Trata o presente de Recurso Voluntario interposto em face de decisdo proferida
pela 1* Turma de Julgamento da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em
Campinas - SP, através do acorddao 05-37.405, que julgou IMPROCEDENTE a impugnacédo do
contribuinte em epigrafe, doravante chamado de recorrente.

Da autuagdo fiscal e impugnacéo:

Por bem descrever os termos da autuacdo fiscal e respectiva impugnacao,
transcrevo o relatorio pertinente na decisdo a quo:

Versa 0 presente processo sobre Autos de Infracdo, donde se extrai a exigéncia
do pagamento de multa por falta de entrega de Declaracdo de Débitos e Créditos
Tributérios Federais (DCTF) relativa ao 1° semestre de 2006, no valor de R$
70.426,41

Inconformado com a exigéncia, o Contribuinte impugnou o langcamento, sob a
alegacdo, em breve sintese, de que multa imposta constitui ofensa ao principio da
proporcionalidade. Assinala que a autuagdo nao Ihe possibilitou o exercicio de defesa,
e busca a declaragdo de nulidade ou o cancelamento da autuacdo ou a reducdo da
multa em 10 %.

Da decisdo da DRJ:

Ao analisar a impugnacao, a DRJ, primeira instancia administrativa, decidiu por
NEGAR PROVIMENTO TOTAL a mesma, por unanimidade.

A decisdo foi ementada nos seguintes termos:
Assunto: ObrigacOes Acessorias
Ano-calendério: 2006
MULTA POR ATRASO NA ENTREGA.

Restando caracterizada a entrega em atraso da DCTF, € devida a exigéncia de
multa pelo descumprimento da obrigacdo acesséria. Arglicdes de ilegalidade e
inconstitucionalidade. Ndo compete a autoridade administrativa a apreciacdo
de constitucionalidade e legalidade das normas tributarias, cabendo-lhe
observar a legislacdo em vigor.

MULTA PELO ENTREGA EM ATRASO DA DCTF.

Inexiste CERCEAMENTO do direito de defesa quando o auto de infragcdo
indica claramente os fatos e motivos da imposicdo de penalidade, e a pratica
infratora administrativa.

MULTA. CARATER CONFISCATORIO

A vedagdo ao confisco previsto na Constituicdo Federal € dirigida ao
legislador, cabendo a autoridade administrativa apenas aplicar a lei nos moldes
que o poder competente a instituiu.



FI. 3do Ac6rddo n.° 1402-005.184 - 12 Sejul/4% Camara/22 Turma Ordinaria
Processo n° 13899.000226/2010-75

Do voto do relator, que foi acompanhado unanimemente pelo colegiado de
primeira instancia administrativa, extrai-se 0s seguintes excertos e destaques que entendo mais
importantes para fundamentar a sua deciséo final:

Vejamos as preliminares de nulidade.
Ofensa ao Principio da Proporcionalidade/Confisco e Cerceamento de Defesa

A extemporaneidade na entrega de declaracdo de tributos, no prazo fixado pela
norma, € considerada como sendo descumprimento de obrigacéo tributéaria exigida do
contribuinte.

Embora seja ela obrigacdo acesséria, sua pena pecuniaria esta prevista no § 3°
do artigo 5°, do Decreto-lei n® 2.124, de 13 de junho de 1984 abaixo transcrito:

“Art. 5° O Ministro da Fazenda podera eliminar ou instituir obrigacoes acessorias
relativas a tributos federais administrados pela Secretaria da Receita Federal.

§ 3° Sem prejuizo das penalidades aplicaveis pela inobservancia da obrigacado
principal, o ndo cumprimento da obrigagdo acessoria na forma da legislagédo
sujeitara o infrator a multa de que tratam os 88 2°, 3° e 4° do artigo 11 do Decreto-
lei n° 1.968, de 23 de novembro de 1982, com a redagdo que lhe foi dada pelo
Decreto-lei n° 2.065, de 26 de outubro de 1983.”

Transcrevendo o artigo 11, do Decreto-lei n° 1.968, de 23 de novembro de
1982, a multa é aplicada da seguinte forma:

“Art. 11. a pessoa fisica ou juridica é obrigada a informar a Secretaria da Receita
Federal os rendimentos que, por si ou como representante de terceiros, pagar ou
creditar no ano anterior, bem como o imposto de renda que tenha retido.

Cumpre esclarecer que a multa ora exigida decorre de fatos ocorridos na
vigéncia de InstrucBes Normativas que regulamentaram as penalidades previstas no
artigo 7° da Lei n° 10.426 de abril de 2002, reproduzido a seguir:

Art. 7° O sujeito passivo que deixar de apresentar Declaracdo de Informagdes
Econdmico-Fiscais da Pessoa Juridica - DIPJ, Declaracédo de Débitos e Créditos
Tributarios Federais - DCTF, Declaracdo Simplificada da Pessoa Juridica,
Declaragdo de Imposto de Renda Retido na Fonte - DIRF e Demonstrativo de
Apuracdo de ContribuicGes Sociais - Dacon, nos prazos fixados, ou que as
apresentar com incorrecfes ou omissdes, sera intimado a apresentar declaragéo
original, no caso de ndo-apresentacdo, ou a prestar esclarecimentos, nos demais
casos, no prazo estipulado pela Secretaria da Receita Federal - SRF, e sujeitar-se-
a as seguintes multas:

(.)

Il - de dois por cento ao més-calendario ou fragéo, incidente sobre o montante dos
tributos e contribuicdes informados na DCTF, na Declaracdo Simplificada da
Pessoa Juridica ou na Dirf, ainda que integralmente pago, no caso de falta de
entrega destas Declaracdes ou entrega apds o prazo, limitada a vinte por cento,
observado o disposto no § 3°;

(..)

Portanto, a multa aplicada tem como fundamento os dispositivos legais acima
citados e normativos, motivo pelo qual ndo confere razdo ao contribuinte quanto a
alegacdo de ofensa ao principio da legalidade ou da proporcionalidade.
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Pondera-se, ainda, que, consoante o paragrafo Unico, do artigo 142, do CTN, a
atividade administrativa do lancamento é vinculada e obrigatoria, sob pena de
responsabilidade funcional.

Por ser o langcamento ato privativo da autoridade administrativa é que a lei
atribui & Administracdo o poder de impor, por meio da legislacdo tributaria, énus e
deveres aos particulares, denominados, genericamente, "obrigacdes acessorias”, que
tém por objeto as prestacOes, positivas ou negativas no interesse da arrecadagéo ou da
fiscalizag&o dos tributos (art. 113, § 2° do CTN). Quando a obrigagéo acessoria ndo é
cumprida, fica subordinada a multa especifica (art. 113, § 3°, do CTN). Assim € que a
Administracéo exige do particular diversos procedimentos.

No caso, a obrigacdo acessoria implicou ndo s6 o cumprimento do ato de
entregar a declaracdo, como também, o dever de fazé-lo no prazo previamente
determinado, independentemente de qualquer procedimento fiscal.

Desse modo, a entrega ndo exime o contribuinte da penalidade, posto que esta
esta claramente definida, tanto para a hipotese da ndo entrega, quanto para o caso de
seu implemento fora do tempo determinado.

Doutro lado, a autuagdo trouxe todos os elementos do tipo infracional tributario,
como indicacdo da espécie de declaragdo ndo apresentada (DCTF — 1° sem/2006), n°
de meses de atraso (17 meses), data normativa para entrega (06/10/2006) e data da
efetiva entrega (20/02/2008 - de forma a restar configurado o descumprimento da
obrigacdo acessoria no prazo avengado), metodologia de célculo da penalidade (valor
da DCTF X 20% = 140.852,62 X 50% - respeitados 0s normativos vigentes e
aplicaveis aos fatos), descrigdo dos fatos e fundamentagéo legal.

Portanto, ndo cabe alegacdo de cerceamento de defesa, pela impossibilidade de
entendimento da autuacdo. Ao contrario, o Al descreve os fatos e fundamentos,
demonstrando regularidade formal do langamento, na forma do Decreto 70.235/72.

Afastada, entdo, a alegacao de cerceamento de defesa.

Insta ressaltar ademais que as alegacOes relativas a ilegalidade e
inconstitucionalidade, aqui inseridas as ofensas a principios, ndo podem ser
examinadas por exorbitarem a competéncia das autoridades administrativas, as quais
cabe apenas cumprir as determinagdes da legislacdo em vigor.

Nesse contexto, a autoridade administrativa, por for¢a de sua vinculagdo ao
texto da norma legal, e ao entendimento que a ele d& o Poder Executivo, deve limitar-
se a aplica-la, sem emitir qualquer juizo de valor acerca da sua constitucionalidade ou
outros aspectos de sua validade.

Essa vinculagdo somente deixa de prevalecer quando a norma em discussdo ja
tiver sido declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, o que n&o
ocorreu no caso dos presentes autos.

Portanto, convém destacar que existindo dispositivos que estabelecem uma
obrigacao acessoria por parte do sujeito passivo, e que imp8em uma multa pelo seu
descumprimento - sendo tais dispositivos integrantes da legislacdo tributéria,
conforme estabelecido nos arts. 96 e 100, I, do CTN -, a sua observancia é obrigatdria
por parte das autoridades administrativas; assim, em relacdo a legislacdo que
fundamenta a autuacéo, arrolada no auto de infracdo em comento, os agentes do fisco
estdo plenamente vinculados, e sua desobediéncia pode causar a responsabilizagédo
funcional, conforme previsao do paragrafo Unico do art. 142 do CTN.

Sobre esta questdo é mansa e pacifica a jurisprudéncia dos Conselhos de
Contribuintes, atual CARF, como se vé& nas ementas das decisdes abaixo:
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ARGUICAO DE INCONSTITUCIONALIDADE E ILEGALIDADE.

As instancias administrativas ndo competem apreciar vicios de ilegalidade ou de
inconstitucionalidade das normas tributarias, cabendo-lhes apenas dar fiel
cumprimento a legislacdo vigente. (Acorddo n° 203-12.529, de 19/10/2007 — 32
Camara — 2° Conselho de Contribuintes)

LEGISLACAO TRIBUTARIA. EXAME DA ILEGALIDADE /
INCONSTITUCIONALIDADE.

N&o compete ao Poder Executivo o exame da ilegalidade/inconstitucionalidade da
legislacdo tributaria, competéncia exclusiva do Poder Judiciario. (Acérddo n° 302-
38.354, de 23 de janeiro de 2007, 32 Camara do 3° Conselho de Contribuintes)

JULGAMENTO  ADMINISTRATIVO — INCONSTITUCIONALIDADE -
ILEGALIDADE. COMPETENCIA.

Compete a autoridade administrativa de julgamento a analise da conformidade da
atividade de lancamento com as normas vigentes, ndo se podendo decidir, em
ambito administrativo, pela inconstitucionalidade ou ilegalidade de leis ou atos
normativos. (Acorddo n°® 102-49034, de 24 de abril de 2008, 22 Camara do 1°
Conselho de Contribuintes).

O CARF sumulou a matéria recentemente:

SUmulas 1 do 1°e 2° CC
Enunciado

O CARF nao é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei
tributaria.

Desta forma, ndo cumpre examinar as alegacdes de ilegalidade e
inconstitucionalidade na esfera de julgamento administrativo, motivo pelo qual afasto
as alegacOes de nulidade sob tal fundamento.

A alegacéo de ofensa ao confisco insere-se neste contexto.

A vedacdo ao confisco, prevista na Constituicdo Federal, é dirigida ao
legislador.

Tal principio orienta a feitura da lei, que deve observar a capacidade
contributiva e ndo pode dar ao tributo a conotacdo de confisco. Ndo observado esse
principio, a lei deixa de integrar o mundo juridico, por inconstitucional.

Uma vez positivada a norma, € dever da autoridade fiscal aplicd-la sem
perquirir acerca da justica ou injustica dos efeitos que gerou. O langamento é uma
atividade vinculada. E de se presumir, portanto, que a lei aprovada nos moldes
constitucionais tenha estabelecido multas dentro de limites aceitaveis.

Assim, ndo compete & autoridade administrativa declarar ou reconhecer a
inconstitucionalidade de lei, pois essa competéncia foi atribuida em carater privativo
ao Poder Judiciério pela CF, conforme art. 102.

Como j& apontamos, a mais abalizada doutrina escreve que toda atividade da
Administracdo Publica se passa na esfera infralegal e que as normas juridicas, quando
emanadas do oOrgdo legiferante competente, gozam de uma presuncdo de
constitucionalidade, bastando sua mera existéncia para inferir a sua validade.
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Vale dizer que, inovado o sistema juridico com uma norma emanada do érgéao
competente, ela passa a pertencer ao sistema, cabendo a autoridade administrativa téo-
somente velar pelo seu fiel cumprimento até que seja expungida do mundo juridico
por uma outra superveniente ou por resolu¢cdo do Senado da Republica publicada
posteriormente a declaracdo de sua inconstitucionalidade pelo Supremo Tribunal
Federal.

Assim, estando devidamente fundamentada na autuacdo a infracdo cometida, e
tendo sido aplicada a penalidade prevista na legislacdo tributaria, ndo ha como
prosperar a arguicao de violacdo a qualquer preceito constitucional.

Perddo

Quanto a solicitacdo aventada no sentido da reducdo da multa, cumpre
esclarecer que, nos termos da legislagéo de regéncia (CTN, art. 172), somente a lei
pode autorizar a autoridade administrativa a conceder remisséo total ou parcial do
crédito tributério.

Assim, como no presente caso ndo existe mencionada lei autorizadora da
remissdo, ndao ha como deferir o pedido de perddo (remissdo) formulado pelo
impugnante.

Desta forma, afastadas as alegacbes de nulidade, VOTO por julgar
improcedente a impugnacao, mantendo integralmente a multa imposta.

Do Recurso Voluntério:

Tomando ciéncia da decisdo a quo em 20/04/2012, a recorrente apresentou o
recurso voluntario em 22/05/2012 (efls. 33 e segs), ou seja tempestivamente.

No mesmo, em esséncia reforca os pontos ja alegados na sua peca impugnatoria,
dos quais destaco abaixo:

- houve cerceamento de defesa, pois no seu entender, as descri¢cdes das infragcdes
no auto de infracdo ndo foram realizadas em notificagdo ao contribuinte com a devida clareza.
Subsidiariamente, tece varias considerac@es de cunho constitucional;

- da inobservancia dos principios da razoabilidade e da proporcionalidade da
multa aplicada, pois ao lei falar no minimo de 2% e no maximo de 20%, caberia a aplicacao de
2% a0 seu caso;

E o relatério.

Voto

Conselheiro Marco Rogério Borges, Relator.



FI. 7 do Ac6rddo n.° 1402-005.184 - 12 Sejul/4? Camara/22 Turma Ordinaria
Processo n° 13899.000226/2010-75

Conforme relatorio que precede o presente voto, o recurso voluntario é tempestivo
e atende os requisitos regimentais para a sua admissibilidade, pelo que o conhego, como se
verificard, parcialmente.

Do recurso voluntario:

Como j& visto no relatério, a discussdo cinge-se a autuacao fiscal de multa por
atraso na entrega da DCTF por parte da recorrente.

Sua linha defesa apresentada na peca recursal, quase idéntica a sua impugnacao,
foi atacar os seguintes pontos:

- houve cerceamento de defesa, pois no seu entender, as descri¢es das infracdes
no auto de infracdo ndo foram realizadas em notificacdo ao contribuinte com a devida clareza.
Subsidiariamente, tece varias consideracfes de cunho constitucional;

- da inobservancia dos principios da razoabilidade e da proporcionalidade da
multa aplicada, pois ao lei falar no minimo de 2% e no maximo de 20%, caberia a aplicacdo de
2% ao seu caso;

No que tange a alegacdo de cerceamento de defesa na autuacdo fiscal, por
entender que n&o foi devidamente clara, entendo que ndo procede.

Em analise ao auto de infracdo (efl. 17), modelo comum para todos 0s casos
similares, ha todos os elementos necessarios tanto na legislagdo quanto para sua compreensao.
Inclusive, ha um quadro — 5- descricdo dos fatos e fundamentacdo legal que detalha a
imputacdo, de forma bem clara.

Assim, considerando o que consta nos autos, REJEITO a alegacdo de nulidade
suscitada.

No que tange a base de célculo e respectivo calculo para aplicacdo da multa por
atraso na entrega da DCTF, sua previséo legal encontra-se no art. 7° da Medida Provisoéria n.° 16,
de 2001, convertida na Lei n.° 10.426, de 2002, que tem a seguinte redacdo, in verbis :

“Art. 7° O sujeito passivo que deixar de apresentar Declaragdo de Informacgoes
Econdmico-Fiscais da Pessoa Juridica (DIPJ), Declaracédo de Débitos e Créditos
Tributarios Federais (DCTF), Declaracdo Simplificada da Pessoa Juridica e
Declaracéo de Imposto de Renda Retido na Fonte (DIRF), nos prazos fixados, ou
que as apresentar com incorrecdes ou omissdes, sera intimado a apresentar
declaragéo original, no caso de nao-apresentacédo, ou a prestar esclarecimentos,
nos demais casos, no prazo estipulado pela Secretaria da Receita Federal, e
sujeitar-se-a as seguintes multas:

| - de 2%(dois por cento) ao més-calendario ou fragédo, incidente sobre o
montante do imposto de renda da pessoa juridica informado na DIPJ, ainda que
integralmente pago, no caso de falta de entrega desta Declaracdo ou entrega
apos o prazo, limitada a 20%(vinte por cento), observado o disposto no § 3;

Il - de 2% (dois por cento) ao més-calendario ou fragéo, incidente sobre o
montante dos tributos e contribui¢cdes informados na DCTF, na Declaragao
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Simplificada da Pessoa Juridica ou na DIRF, ainda que integralmente pago, no
caso de falta de entrega destas Declaragdes ou entrega ap06s o prazo, limitada a
20%(vinte por cento), observado o disposto no § 3;

Il - de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10(dez) informagdes incorretas
ou omitidas.

8 1° Para efeito de aplicacdo das multas previstas nos incisos | e Il do caput ,
serd considerado como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo
originalmente fixado para a entrega da declaracdo e como termo final a data da
efetiva entrega ou, no caso de ndo-apresentacdo, da lavratura do auto de
infracao.

8 2° Observado o disposto no § 3°, as multas serdo reduzidas:

| - & metade, quando a declaracao for apresentada ap6s o prazo, mas antes de
qualquer procedimento de oficio;

Il - a 75%(setenta e cinco por cento), se houver a apresentacdo da declaracéo no
prazo fixado em intimacao.

8§ 3° A multa minima a ser aplicada sera de:

I- R$ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de pessoa fisica, pessoa juridica inativa
e pessoa juridica optante pelo regime de tributacédo previsto na Lei n® 9.317, de 5
de dezembro de 1996;

Il - R$ 500,00 (quinhentos reais), nos demais casos.

8§ 4° Considerar-se-a ndo entregue a declaracdo que ndo atender as
especificacOes técnicas estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal.

8 5° Na hipdtese do § 4° o0 sujeito passivo serd intimado a apresentar nova
declaragéo, no prazo de 10(dez) dias, contado da ciéncia da intimacéo, e sujeitar-
se-a a multa prevista no inciso I do caput, observado o disposto nos §§ 1°a 3°.”

Assim, conforme consta no auto de infracdo, o prazo de entrega da DCTF em
discussdo nos autos foi em 06/10/2006, e a entrega ocorreu s6 em 20/02/2008. Houve a devida
imputacdo legal para o calculo do valor, que limita em 20% o montante da multa ao total dos
débitos declarados.

Assim, totalmente improcedente o pedido de ser cobrado s6 2% - ha a mera
aplicacdo do texto legal.

No que tange a varias abordagens da sua linha de defesa adotada na sua peca
recursal, como seria uma ofensa aos principios da razoabilidade, da proporcionalidade, entre
outros, compreendo que se afasta das possibilidades de manifestacdo deste colegiado. Em
verdade, ha vedacdo expressa no art. 26-A do Decreto 70.235/1972 que se adentre ao mérito de
validade constitucional de normas legais no ambito da do processo administrativo fiscal:

Art. 26-A. No ambito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos érgaos de
julgamento afastar a aplicacdo ou deixar de observar tratado, acordo
internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade
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Para tanto foi editada a Simula CARF n° 2, a qual tdo somente vem a espelhar o
monopolio do Poder Jurisdicional sobre a temética:

Sumula CARF n° 2: O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de lei tributéria.

Destarte, NAO CONHECO do recurso voluntério no que tange a este item.

Concluséo:

Considerando 0 exposto acima, voto no sentido de CONHECER

PARCIALMENTE o recurso voluntario, e na parte conhecida, em NEGAR PROVIMENTO ao
mesmo.

(documento assinado digitalmente)

Marco Rogério Borges



